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Ofício SMA nº 296-70/2014.

Canela, 26 de setembro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 112/2014.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 112/2014, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação da Avenida Brasília, contemplada pelo PAC 2 – Programa Pró-Transporte – 2ª etapa.”

O presente projeto de lei visa a cobrança de contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica com sistema de drenagem de águas pluviais, passeios com acessibilidade e sinalização viária de rua contemplada no projeto de Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas – Programa Pró-Transporte – PAC 2 do Ministério das Cidades.


O Projeto Global de Pavimentação e Qualificação de Vias, será executado nos bairros Vila do Cedro, Vila Maggi, Leodoro de Azevedo, Palace Hotel, Eugênio Ferreira, Jardim das Fontes e Ulisses de Abreu, São Rafael, Distrito Industrial, Canelinha, Bom Jesus, São Luiz e Vila Boeira.


Foi concebido considerando as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor do Município e em atendimento às Normas de Acessibilidade vigentes.


As ruas projetadas possuem duas faixas de rolamento, com sentido duplo, caixa de 7, 8 e 10m, será utilizado como revestimento o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBQU), executado sobre base de brita graduada.


Em relação ao sistema de drenagem, as ruas terão sistema de captação em separador absoluto, composto de bocas de lobo, destinadas a captar o efluente superficial, direcionadas por sarjetas e oriundos da pista de rolamento, conduzidos através de redes coletoras interligadas ao sistema existente.


Também será executado passeio público em concreto, com largura de 1,50m, executados em concreto armado com espessura de 5cm, dotados de piso tátil e rampas de acessibilidade.


As vias serão atendidas ainda com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.


Todo o projeto de pavimentação tem como objetivo proporcionar à população local beneficiada um ambiente urbano dotado de infraestrutura, com a melhoria das condições de salubridade e segurança viária local, sobretudo nos deslocamentos a pé, com melhoria de acesso às vias onde trafegam as linhas de ônibus que atendem aos moradores locais, melhoria das condições ambientais, mobilidade e acessibilidade. 


A contribuição de melhoria é uma faculdade do Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com obra pública, que consequentemente tenha valorizado patrimônio particular, ou seja, é um tributo justo que atinge apenas aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade. 


Desta forma, em defesa do melhor interesse público e visando a melhoria da qualidade de vida da comunidade canelense, solicitamos a aprovação deste projeto.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 112, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação da Avenida Brasília, contemplada pelo PAC 2 – Programa Pró-Transporte – 2ª etapa.

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica na extensão de 460,00m na Avenida Brasília, trecho entre a Rua Augusto Pestana e a Avenida Palace Hotel, observados os seguintes critérios:


I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;


II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06/2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10/2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:


I – delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nelas compreendidos;



II – memorial descritivo do projeto para cada rua;



III – orçamento total ou parcial do custo de cada obra;


IV – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o correspondente plano de rateio, contendo a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do artigo 1º.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final da obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
[image: image2.jpg]0 <
o S,
r
< / o E
© £ g
D - |5 -
[N N
= L
O -
> =
y < 8
o~ (=]
a -
S 2 [ S =
N— 2 N ~
ISERN)! = o «
N, = v 5 3
Y 0 . |Z g
T ¥ g
T P =<
C < @
= -0 T &
G < O 2
) = N 9 3
< 0 Q8 . s |7
o .
= 2 s
& Q N s v
5 a
WA < 5 &
v o> R g =
< > ©
xR 5 2
=
B < L
(D A s
£ i ®
—
= G Q —
> 2 © o
a Kl o On N
= - 3 (@)
o )] (&
NS S T ¢ 2
= e > © <
o o L =
®
o
+© [Yp}
of ~ 0
<8 M = 53
S5 A A fc
= - 2l N ©
o = = — w7
go N
©.© (®) LU LU < =
£3 Ll = = > g
3 L=z0O Z =
oE T 55
ZE rs O 30
O ®©
a8 o [
<© 4
|910H 2oB|Rd BpIUDAY
|910H 2oB|Rd BpIUDAY ©
) o
o
L
W 058 = Baly =
ZW0Sg = B3y pIT o071 O L U 08¢ = ety
b= zW 06E = eaJy 1 |[f o T 930
11 9307 2 B £L¥L6 BINde K ~ S i
chegEmeN 10 = 1307 19[590Y B34 = Blel S0
101520y BeyaLy o ™ PILT BIMe K 031 BUB[RH LoLel = SUPAIS EIRIRN.ARV
0y BUB(BH LOME L — BJIBA|IS SN2IR Y D4PUY
W 8L5 = eaJy =3 W 08L = eaJy
awess =eay g zwosc=may R = S e
siroor 8 S z 9101 8FL6 BIMIBN || -~ TPEQT @ TERLT BINDLARK
8FL6 BINDMRW & ~ TYEST @ TEQLT RIMRK Jaisa0y Beyauy (L f 4oplauLpgs
Jpis90Yy bejauy — L J3plRuULYpsS 0) eUB[BH UDlBRK k. % oJpues|T 3 uszueld elUBRA
0) BUBIBH UDR 0JpuBs|] 3 UBZUR.] BlIDIEA - ; >
- el
~N i
m il mw.J.\ I W 06g ealy
W 1L = ealy -l E = v
5, o W 06€ = B3y H e S 2107
b 917 307 > i =1 9TLT BIMLARK ~ |} [}
9TLT BIMMERN ) Rl e} BUDAIIQ 040 JBWIPMY 43pT < EPEIL BIDLIEW
o BUIDAIIQ 040 Jewipny Jap3 — < EVEDT BINLOEW i ISELUOL 1013 UEP4RA0
5 % ™M ISewo] 0|3 uepdaqQ 5 -
iy L = ) . ™M
& N ; : o
B ok ZW 06€ = ealy ©
wpos =esy S E W 06€ = Bay o BUPO0S =Y g S sewn ; =
W p0S =By S @ & ¥ S 61191071 <[] < ©
- © a8 S§@10 o — ¥PE9T BINdJe | 3
61T 207 M & > bpe9T eImRK 3 LBELT BIMDRRK i B solleg op saed sujjeonber O
LBELT BINDLAR K o B solieg op m.wmu_ sujjanber o leseq so|eD 0oL )
|aseq soJeD 0BO[ =] !
{
m W 06E = BalY
™ W 06¢ = ealy [=3
o < B B zW 0§ = ealy (=3 (= @@l
_ (=] (e o 99207 . ¢ S 5pE9T BIMMeK
W oG = B3y O b= grr a1 ¥ y
e p + SYEST eIMdje | — B Mabuim pio-aH
griaon Y i WaBUIAL PIOJBH 9641 eINdJel euel3 3 1aBUIA PIOJoH 0Jizy
96€LT BIMIEK eURI(T ® 10BUIM PloJBH olizy 2|0S5RA0IS BJpUBRX3|Y
ejossedoIS a.puUeX3|y ) : ) W 06€ = BalY
zW 06E = ealy o 3 o £9307 ;
- £ 2101 W ¥0S = eay b=y [ 9F€9T BINDLIB W
dwpos =eay S > | > )
v S (=3 9¥£9T BINDJe K £LTT 9307 < o BJ19.9d S3.id [auInby
LIT 0T o @ B ©41943d S34ld [dUINBY L1LT emopey o
LTLT BINDJIR K — o nyosel obelL
nosel obelL 4 zW 09'6LE = Baly
= W 09'6LE = BBlY e m g 2307 ;
3 g 8307 1~ LYEYT BIMJRW
~ LPE9T BIMLae K SIRID5) SBUIl BNy RA[IS BP BJIDA||Q OJpURS]
SIRJR) SBUlp BNY o BA[IS BP BJIBAI|Q 0J4pUERT c.
o ©
/ o
/7 W 89Ty = ety ) ,
zW $8'01Y = ealy " cra0] 6 W OF'979 = esly
€1 Wuo. zW 0’979 = ealy ﬂb 50107
2 i 68LLT BINDLR K Y Q\,
68LLT BIMMIR Y o, 62301 S3l|3ulod sanblipoy 43gald ojuag ., SreIREEN
s8||2uloq senblipoy 13qaD) ojusg o 8¥E9T BINDLAR K & ueybles
@& ueybles o BA[IS BP 2JpUEXD)Y
BA|IS BP 2JpUEXDlY W L8 = ealy v
W /8y = eoay .

2T 3307
2T 3307

YELLT BIMOR

©IS00Y 0B53190U07D BP BUBJIE )

YOLLT BImOLIe K

ww ©1S00Y 0E53190U07D BP BU3JIe)
I}

. zW 09’509 = ealy
W 09’505 = ealy 11 2107
171 8107 w7 £6LLT BB K
7/ /
o

£6LLT BINOMIR Y BABAIIS ppuy
BUBAIIS PIpuy

=W 29'¢hy = ealy
0T 3307

=W 29'2hy = ealy

W

i
~ m
=) 07 8107 = T6LLT enoje /
b CBLLT B © Jog eiaqi eueng /
M Jog eiaqr] eueinp W et LICM

8 5 o /
3 , =W 98'0/ = oty wwmwwoq By
o W 98'9/¢ = ealy 60 5101 K meuEms
60 9107 T6LLT @IMDRN Sy, @mwmm.cnom

T6LLT BINDJIR N
J0g 01Uy OlfPany

Jog oluojuy oljpany

Quadra 188
uadra 188

Quadra 186

Quadra 185

Quadra 185

Quadra 146

epiuany
oog exled
eoiQuoD eXIED epuany eawigue>3
ened ki )
SR Eocoum
R\ e ﬁUr : ¥
e y W OT'pCE = By
W OT'pZE = Baly T0 3307
m T0 201 T8TTT eImen
W OTE = eaty w. 119 Py 0319G9Y £0 2107
€0 9107 of TLEY BIMDLIR K
. TLER BIMoMR obuaT ajen Jiwapy zW OE'ETE = edUY
obuoq e Jiwapy m W OE'ETE = BAlY 0z 2107 ;
= 0z 207 9TSTT eINDe K
% — 9TSTT enolep % F SOjUES SOP 041ydUld 016135
=4 () SOJUES SOP 0JIydld 01bJag zW 09'ETE = eAJY Qs /
LW Og'ETE = BBy S
Y o vo 9307 — W ETE = BaJy
po o107 o TwezE =esy 88TT BIMLIeK S 61007
881T e|Mlael 2 61000 ispiliol.seuar ] o veTs eimen
seuwo] seuor S $EIS BN | i — shep ipiy
§ — ishep piy W 08'9TE = By o}
zW 08'9TE = Baly m 50 3107 w e o W 0Z'TZE = Baly
50 07 d W 0Z'TZE = ealy 680TT BINDleK K k=] =)
= - y I > 8T 9301
68011 &Ml e S g1 307 BA[IS Bp O33GUWINH Jeza) 3 || 2zgoT einole
BA|IS P OMBGLUNH JBZ3D S i L2801 BN . ™ Loubis siay ejebugsoy ejeT
1Houbis siay ejabuesoy e|a7 "
% zW 00'9rE = ealy ol 3 W 09'60¢ = ety
zW 00'9¥E = B3ty & ZzW 09'60€ = ealy — 90 3071 oS ] m L1 907
90 07 S 8 r1=07 © €209 BIMMRW 10| Hl ve0eT BIMOMEN
€T09 eIMlAe K ﬁ ) ~ PBOET BINDLIRK © MOPIN diwjop ™ <||=* zn7 ep |3ges] JouspiS O3,
= ©
MOPIN 4IWoA m —  zZn7 ep |3ges] JOUdPIS OI[3, 5 4
@ o ¢
< 2w osc = ealy Ol N zW 98'EEE = raly
_ o6 B e o ™~ \ Y SR ¥ : s
2w 96€ = B Q BE W 08'EEE = ALY e 001 G|k 8 91307 pii
L0307 o 2| |a 9101 4 \ SS6TT BimlaeN 1l  ¢Lss emmen &
GGBTT el — < 1 LLSS BIMOlely m 1zzag 2ZOW OM] ‘| opardzy ap euelN[ ...m
—  0paAdZy op eue|nr M \ W EPE = B3y o fin w
W EPE = BIY o g0 m07 2 o o
\ go 9071 S zz611 IR S No €1 201
. TT61T eimien S o €101 0330(635 |aUEH BIWBON 2SS ss11 eIMMEN
onolebas [pueH BILBON S lls) 1
d |5 _ i Y
o ™ ospuen opien RHDFINE =LY ERIEN SpIEiY 2P R8I
W 00'99€ = BN 1PJeN Spiey 9p es|3 60 201 S| W bSE = BAUY
60 307 © W pSE = ealy 681T eIl ™M e 1 o0
6817 eimlien g r1e07 eAllS M 1926 BINDMIEN
/ BAIIS ~ ToL6 BImen ©p opJeu.ag op|liQ ~  SOIUES SOp BUBlIR|Y
©p OpJeL.dg 0P[O —  SOIUES SOp BUBJlel
 E—
a W 0LS = ealy ] W pSE = Baly
B o 2W PSE = B3y ‘ =y y LBTT '98.8T
W 0L = Mﬂ{ - L6171 '98.8T E\ ¢ o101 Gl 'SZOLT 'LOELT SBIMD)
% R 'SZ0LT 'LOELT SeINDLd RO TR A s1ee
£3 TSPIT BINDMIRW <1 ;01 ) Joubam I g BA|IS BP OpeudR | esnan
% PENGEY % Zin odnepy L |2 =
o BAIIS ep opeydel B esnaN ' @ ealis
&9 zinq odney @ eals £ 21|00 ep opelpely eupesgy epiiLsz
B ™ ep opeLpel BUESEY epliusZ 2 Y suniew eals #p gusiai eel
2 « Z 4 ;
. b
A\\o/ 4 00 S
2] 3 <
2 [} = <
% < ©
(2 D, )
) & &
m\/ % ul
©, 3 &
2y N
(3 A Q&
o =N
1<)
) m
=
I
)
—
o <
i 5 = S
[an) —
s S w = = O <
5 — = n )
< o )
— . - J
— e T [ > O hu
c ol = <T
M ) B o <T 1 1
_ o & o a ) = A
> o o W < A M %
; Ooo 9oy 0% — ) =
2 =t ~ <C — >
v 0o I 2 <C |
I -~ - M | 8l w
<L — C T
N o - |
o W :
< > < o |
A [ <€ < Lo §
/| [ Al N X
- <L C . ! I “
— [0 N A ZA Sy e —
) Z —
) | J <C <C L <
= o L I
v > [ ¥ o —
| [ GO






Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br 

